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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO 

  

Autos  : 5466021.56.2019.8.09.0051 

Natureza : PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Autor  : BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA e OUTROS 

Credor : BANCO DO BRASIL S.A 

 

 

 

BANCO BRASIL S/A, sociedade de economia mista com sede em Brasília, 

no Setor Bancário Sul, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, nos autos do 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por seu advogado, vem à presença de 

Vossa Excelência, com fundamento no disposto no art. 1.018 do Código de 

Processo Civil de 2015: 

 

 

A 

 

 

 

 

 

Para o Tribunal Justiça do Estado de Goiás, em virtude Da 

decisão do EVENTO 10, da lavra do juízo da 17ª Vara Cível da Comarca de 

Goiânia, nos presentes autos. 

 

Outrossim, por ser processo digital, restou dispensada a 

formação do instrumento. 

 

Assim, em atendimento ao comando legal, requer: 

 

a) a juntada aos autos de cópia da minuta do agravo de 

instrumento, devidamente protocolizada na data de 

17/09/2019, que recebeu o nr. 5619891.80.2019.8.09.0000. 

INFORMAR QUE INTERPÔS AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

JUNTAR INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO E 

PEDE INTIMAÇÃO EXCLUSIVA  
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b) que Vossa Excelência, caso queira, exerça o juízo d e 

retratação e reconsidere da referida decisão, inclu sive, 

quanto A NOMEAÇAO DE NOVO ADMINISTRADOR; 

 

c) que AS INTIMAÇÕES sejam feitas em nome de todos os 

advogados do substabelecimento, SOB PENA DE 

NULIDADE. 

 

   Termos em que, pede deferimento. 

 

Goiânia – GO, 28 de outubro de 2019. 

 

Luiz Gonzaga Soares Gil 
OAB-GO nº 24.200 

 
Anexos: 
 
- cópia da petição do agravo 
- procuração e substabelecimento. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

 

Processo de Origem: 5466021-56.2019.8090051– 17ª Vara Cível de Goiânia 

Natureza  : Pedido de Recuperação Judicial;  

Motivo do agravo : Inclusão INDEVIDA DE PESSOAS FÍSICAS NA RJ  

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A. , sociedade de economia mista 

com sede em Brasília, no Setor Bancário Sul, Distrito Federal, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, vem, por intermédio de seu advogado, 

constituído conforme procuração apensa, com base no artigo art. 1.015, 

Parágrafo Único, do Código de Processo Civil, bem como demais dispositivos a 

seguir declinados, vem interpor: 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

Em face da decisão proferida pelo Mm. Juízo de Direito da 

17ª Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, proferida no EVENTO 10 d os 

autos NR. 5466021-56.2019.809.0051, do pedido de  RECUPERAÇAO 

JUDICIAL, da empresa BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LITDA  

(“Batatão”), empresa por cotas de responsabilidade limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 03.816.156/0001-33, com sede na RODOVIA BR 153, S/N, 

KM 5,5, CEASA GP 6, BOX 17 A 21, Jardim Guanabara, Goiânia/GO, CEP: 

74.675-900, RF COMERCIAL DE VERDURAS E LEGUMES LTDA.  (“RF”), 

empresa limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.029.471/0001-53, com sede 

na RODOVIA BR 153, S/N, KM 5,5, CEASA GP 6, BOX 20, Jardim Guanabara, 

Goiânia/GO, CEP: 74.675-900, STIVA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
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MADEIRAS LTDA ME . (“Stiva”), empresa limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 01.298.185/0001-25, com sede na RODOVIA GO 110, S/N, KM 50, Povoado 

Estiva, São Domingos/GO, CEP: 73.860-000, SALIM BADAUY  (“Salim”), 

brasileiro, casado, produtor rural e empresário, devidamente inscrito no CPF/MF 

nº 014.495.671-34, portador da Cédula de Identidade (RG) n.º 17.629, 

domiciliado à Rua 10, n.º 819, Apto 501, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 

74.115-06, TEREZINHA DE SOUSA PARRODE BADAUY  (“Terezinha”), 

brasileira, casada, produtora rural e comerciante, inscrita no CPF/MF sob o n.º 

254.455.021-04, portadora da Cédula de Identidade (RG) n.º 259.564, 

domiciliada à Rua 10, n.º 819, Apto 501, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 

74.115-06, RENAN PARRODE BADAUY  (“Renan”), brasileiro, divorciado, 

produtor rural e comerciante, devidamente inscrito no CPF/MF nº 290.292.791-

68, portador da Cédula de Identidade (RG) 1082326, domiciliado à Rua 10, n.º 

819, Apto 501, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74.115-06, FÁBIO PARRODE 

BADAUY , (“Fábio”), brasileiro, casado, produtor rural e comerciante, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 198.581.831-00, portador da Cédula de Identidade (RG) n.º 

882154, domiciliado à Avenida T-5, n.º 796, Apto 402, Residencial Danforth, 

Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP: 74.115-060 e LÚCIO PARRODE BADAUY  

(“Lúcio”), brasileiro, casado, produtor rural e empresário, devidamente inscrito no 

CPF/MF nº 183.683.101-30, portador da Cédula de Identidade (RG) n.º 585612 

SSP/GO, domiciliado à Rua 10, n.º 819, Apto 501, Setor Oeste, Goiânia/GO, 

CEP: 74.115-06, (em conjunto denominados (“Requerentes”) ou (“Grupo 

Badauy”), todos com endereço eletrônico “batataocomercial@hotmail.com”, com 

sede e principal estabelecimento na RODOVIA BR 153, S/N, KM 5,5, CEASA 

GP 6, BOX 17 A 21, Jardim Guanabara, Goiânia/GO, O AGRAVANTE não 

concorda com a CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PA RA AS 

PESSOAS FÍSICAS, bem como, COM A NOMEAÇÃO DE ADMINI STRADOR 

DE OUTRO ESTADO, ainda, que determina a publicação do  EDITAL, sem 

os requisitos legais,, conforme se verá a seguir. 
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 DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

 Da Decisão Agravada do evento 10  foi PUBLICADA PELO 

EDITAL publicado no dia 09/10/2019, no DJE 2847, SEÇÃO II,  desta feita, o 

início do prazo ocorreu em 10/10/2019 (com feriado dia 24/10/2019), o dies ad 

quem recairá apenas em 01.11.2019. 

  

Nessa esteira, sendo protocolizado este Recurso na 

presente data, é deveras tempestivo. 

 

DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 

RECURSAIS 

 

Nos termos do 1.017, § 1º, do Código de Processo Civil, 

requer a juntada da inclusa guia comprobatória do recolhimento das custas 

recursais. 

 

DA DISPENSA DA FORMAÇÃO DO AGRAVO DO 

INSTRUMENTO -  ART. 1.017 §5º CPC 

 

Por se tratar de agravo interposto contra decisão proferida 

em ação que tramita em autos digitais, fica dispensada a formação do 

instrumento - juntada das peças e dos documentos elencados no caput e nos 

incisos I e II do art. 1.017 do CPC, conforme autoriza o §5º desse mesmo 

dispositivo legal. 

 

DOS PATRONOS CONSTITUÍDOS PELAS PARTES EM 

LITÍGIO E DO ADM JUDICIAL: 

 

Nos termos do art. 1.016, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, indica-se abaixo os nomes e os endereços dos advogados do Agravante e 

da parte Agravada: 

Processo: 5619891.80.2019.8.09.0000
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DO AGRAVANTE : Luiz Gonzaga Soares Gil, inscrito na 

OAB/GO sob o nº 24.200, com endereço profissional na 

Avenida República do Líbano, nº 1875, 8º andar, Edifício 

Vera Lúcia, Setor Oeste, Goiânia (GO), CEP 74.115-030, 

Fone (62) 3507-5600 (procuração em fls. 326). 

 

DA PARTE AGRAVADA : ISABELLA DA COSTA NUNES 

OAB/GO n.º 49.077 LETICIA MACHADO OAB/SP n.º 

398.829 DANIEL MACHADO AMARAL OAB/SP n.º 312.913 

CARLOS R. DENESZCZUK ANTONIO OAB/SP n.º 146.360 

com endereço profissional na AVENIDA DEPUTADO JAMEL 

CECILIO,, 3455 – 8 ANDAR –JARDIM GOIÁS – GOIÂNIA – 

GO. 

 

ADMINISTRADORA JUDICIAL: Marcio Nakano Sociedade 

Individual de Advocacia, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n. 30.062.788/0001-21, OAB/SP 25.456, 

com endereço na rua Dr. Presciliano Pinto, 3194, CEP 

15.020-030, São José do Rio Preto/SP, 

 

 

Termos em que, Pede deferimento,  

 

Goiânia-GO, 23.10.2019. 

 

Luiz Gonzaga Soares Gil 
OAB-GO nº 24.200 

 

 

Processo: 5619891.80.2019.8.09.0000
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MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Processo de Origem: 5466021.56.2019.8.09.0051–17ª Vara Cível de Goiânia; 

Natureza  : Recuperação Judicial;  

Motivo do agravo : INCLUSÃO DE PESSOAS FÍSICAS, ETC 

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL 

AGRAVADA  : BATATAO COMERCIAL DE BATATAS e OUTROS   

 

 

 

RAZÕES DO AGRAVANTE 

 

 

 

Egrégia Turma, 

 

 

 

 

 

1 - DOS FATOS E DO DIREITO 

 

Na origem OS AGRAVADOS ingressaram com pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sendo que, no EVENTO 10, o juízo deferiu o 

processamento e nomeou como administrador judicial profissional do Estado de 

São Paulo, verbis: 

 

Nomeio para a função de Administradora Judicial a pessoa Jurídica 
Marcio Nakano Sociedade Individual de Advocacia, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n. 30.062.788/0001-21, OAB/SP 
25.456, com endereço na rua Dr. Presciliano Pinto, 3194, CEP 15.020-
030, São José do Rio Preto/SP, o qual deverá ser intimada a assinar, no 
prazo de 48 horas o termo de compromisso, por meio do profissional Dr. 
Marcio Jumpei Crusca Nakano, OAB/SP 213.097, email 
marcio@nakano.adv.br, responsável pela condução do processo de 

Processo: 5619891.80.2019.8.09.0000
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Recuperação Judicial, devendo tal apontamento constar de forma 
expressa junto ao termo a ser assinado, conforme disposto no artigo 21 
da lei 11.101/05, devendo ser apresentada proposta de honorários pelos 
serviços a serem prestados.  
 

No EVENTO 23, é possível ver o termo de compromisso da 

administração judicial, mas NÃO SE VÊ NOS AUTOS, qualquer prova de que foi 

cumprida a exigência legal da remessa das correspondências aos credores, 

prevista no artigo 22, I, “a” da Lei 11.101/2005. 

 

Como se vê, não há alternativa, senão chamar o feito 

principal à ordem, na forma a seguir delineada. 

 

2 – DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO: 
 

A presente interposição de agravo de instrumento é 

adequada e está em perfeita sintonia com a novel legislação processualista civil 

do Brasil, na forma do PARÁGRAFO ÚNICO do artigo 1.015, do CPC/15, pois 

se trata de procedimento especial da Lei 11.101/2005. 

 

3 - DA DECISÃO AGRAVADA (EVENTO 10): 

 

   No EVENTO 10 dos autos eletrônicos da RJ , o juízo assim 

decidiu, segundo ele, DEFERINDO O PROCESSAMENTO DA RJ também em 

favor das PESSOAS FÍSICIAS,, verbis: 

 

Processo nº 5466021.56.2019.8.09.0051 
Polo ativo: BATATÃO COMERCIAL DE BATATAS LTDA, Rf Comercial 
de Verdura e Legumes Ltda., Stiva Indústria e Comércio de Madeiras 
Ltda. – Me, Salim Badauy, Terezinha de Sousa Parro de Badauy, Renan 
Parrode Badauy, Fabio Parrode Badauy, Lúcio Parrode badauy. 
Polo passivo: Batatão Comercial De Batatas Ltda 
Tipo da ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
  
DECISÃO 
  
Trata-se de pedido de Recuperação Judicial porposta por Batatão 
Comercial de Batatas, Rf Comercial de Verdura e Legumes Ltda., Stiva 
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. – Me, Salim Badauy, Terezinha 
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de Sousa Parro de Badauy, Renan Parrode Badauy, Fabio Parrode 
Badauy e Lúcio Parrode badauy. 
  
O autores aduzem tratar-se de Grupo Econômico de fato, denominado 
Grupo Badauy, composto por pessoas jurídicas e produtores ruais, 
atuando no ramo da atividade rural por longo período. 
  
Ressaltam a possibilidade da benesse legal no tocante aos produtores 
rurais, desde que comprovado o regular exercício da atividade 
empresarial por mais de 02 anos. 
  
Concluíram com o pedido de recuperação judicial face a crise que a 
assola o grupo. 
  
Atribuiram a causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
  
É o relatório. 
Decido. 
  
Da competência. 
  
O processamento da recuperação judicial é definida pelo domicílio do 
principal estabelecimento do devedor, na forma do artigo 3º da lei 
11.101/05, ou seja, o local de maior desenvolvimento, concentração de 
capital, organização estrutural e de centro decisório dos atos de gestão 
da empresa. 
  
Logo, dos documentos exibidos com à inicial, verifica-se que a maioria 
das dívidas contraídas, em todas as classes relacionadas, tem 
direcionamento na pessoa jurídica Batatão Comercial de batatas, com 
sede na comarca de Goiânia. 
  
De se notar que a expressão tirada do texto legal deve ser vista 
principalmente sobre o aspecto econômico, ou seja, onde localizam-se 
maior concentração dos credores do grupo, do patrimônio, clientes, e 
volumização dos negócios. 
  
Assim, acolhe-se a competência jurisdicional para análise e 
prosseguimento do presente processo. 
 
Do litisconsórcio ativo. 
  
A recuperação judicial de empresas do mesmo grupo econômico permite 
e incentiva o litisconsórcio ativo como forma de propiciar economia 
processual e evitar decisões antagônicas e conflitantes, que possam 
afetar a viabilidade das empresas do grupo. 
  
A consolidação processual é a possibilidade de que sociedades 
ingressem, conjuntamente, com um só pedido de recuperação judicial. 
  
O CPC, em seu artigo 113, inciso III dispõe que “duas pessoas podem 
litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando 
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(...) ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de 
direito”. 
  
Assim, é possível o processamento conjunto da recuperação judicial das 
sociedades que compõem o grupo econômico, em litisconsórcio ativo. 
  
Pertinente reconhecer que a documentação acostada demonstra, nesta 
primeira análise, a configuração do grupo econômico de fato 
denominado Grupo Badauy. 
  
Assim, possível o ajuizamento da presente ação em litisconsórcio ativo. 
  
Do valor da causa. 
  
Os requerentes apresentaram como valor da causa a quantia de R$ 
1.000,00 (mil reais). 
  
Todavia, e até pelo espírito da lei 11.101/05 e das disposições previstas 
junto ao Código de Processo Civil em vigor, deve o valor da causa 
corresponder ao efetivo proveito econômico em favor da parte. 
  
No caso do processo Recuperacional, sabe-se que o referido proveito 
econômico corresponde à quantia entre o valor nominal do passivo e o 
valor novado e aprovado pela Assembleia Geral de Credores. 
  
Logo, neste primeiro momento, não há como se quantificar os valores 
exatos, que dependem da efetiva aprovação do plano de Recuperação 
Judicial a ser apresentado. 
  
Comungando de tal entendimento, preleciona o artigo 63, II da lei 
11.101/05 que cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto 
no caput do art. 61 desta Lei, o juiz decretará por sentença o 
encerramento da recuperação judicial e determinará: II – a apuração do 
saldo das custas judiciais a serem recolhidas; 
  
Assim já decidiu o E. TJGO: 

  
(CITOU PRECEDENTE) 
 

Assim, o melhor entendimento acerca de tal ponto se dá no sentido do 
recolhimento em complemento das custas processuais, quando 
efetivamente apurado os valores referentes ao efetivo proveito 
econômico ora descrito, na forma do artigo 63, II da lei 11.101/05. 
  
Assim, nesses termos, por ora fica mantido valor dado a causa pelo 
valor apresentado junto à inicial, sem prejuízo da correção e 
complementação das custas processuais na fase processual oportuna. 
  
Da possibilidade de submissão do Empresário Rural ao Regime 
Recuperacional. 
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Acerca da questão relativa à possibilidade do ingresso de pedido 
Recuperacional pelo empresário rural, tem-se que o artigo 48 da lei 
11.101/05 exige o regular exercício da atividade empresarial por mais 
de dois anos, de forma regular. 
  
Já a questão da faculdade do registro encontra sua justificativa junto ao 
art. 970 do Código Civil, onde estabelece tratamento simplificado ao 
empresário rural. 
  
O artigo 971 do mesmo diploma dispõe que o empresário, cuja atividade 
rural constitua sua principal profissão, pode, observadas as 
formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva 
sede, caso em que, depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os 
efeitos, ao empresário sujeito a registro. 
  
Logo, referido diploma da LRF deve ser interpretado em consonância 
com as normas supracitadas, não sendo óbice para o deferimento do 
processamento da Recuperação Judicial a não comprovação de registro 
do devedor junto ao registro público de empresas, bastando à tanto a 
comprovação do efetivo exercício da atividade empresarial rural pelo 
período de 02 anos. 
  
Portanto, a fim de se cumprir os ditames da lei 11.101/05, necessário se 
faz a comprovação do efetivo exercício da atividade empresarial pelos 
produtores rurais, ainda que sua inscrição como empresário tenha se 
realizado posteriormente. 
  
Vale dizer, a própria lei 11.01/05 em seu artigo 48, §2º dispõe 
que “tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, 
admite-se a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo 
por meio da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa 
Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue tempestivamente”. 
  
Dos documentos apresentados pelos requerentes, em especial do evento 
03, doc.13, verifica-se a comprovação da atividade rural pelo período 
legal exigido, tendo sido atendido ao disposto nos artigos 48 e 51, V da 
lei 11.101/05. 
  
Tecidas as considerações supra, entendo que o pedido de Recuperação 
Judicial encontra-se regularmente instruído com os documentos 
relacionados junto ao artigo 51 da lei 11.101/05, atendendo os autores 
aos requisitos do artigo 1º e 48 da lei 11.101/05. 
  
Do exposto, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, conforme segue: 
  
a) Nomeio para a função de Administradora Judicial a pessoa Jurídica 
Marcio Nakano Sociedade Individual de Advocacia, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n. 30.062.788/0001-21, OAB/SP 
25.456, com endereço na rua Dr. Presciliano Pinto, 3194, CEP 15.020-
030, São José do Rio Preto/SP, o qual deverá ser intimada a assinar, no 
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prazo de 48 horas o termo de compromisso, por meio do profissional Dr. 
Marcio Jumpei Crusca Nakano, OAB/SP 213.097, email 
marcio@nakano.adv.br, responsável pela condução do processo de 
Recuperação Judicial, devendo tal apontamento constar de forma 
expressa junto ao termo a ser assinado, conforme disposto no artigo 21 
da lei 11.101/05, devendo ser apresentada proposta de honorários pelos 
serviços a serem prestados. 
  
b) Determino que os nomes empresariais dos devedores passem a 
constar seguidos da expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, em 
todos os atos, documentos e contratos firmados, oficiando-se a Junta 
Comercial para as devidas anotações. 
  
c) Determino a dispensa da apresentação de certidões negativas para 
que as devedoras exerçam suas atividades, exceto para contratação com 
o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, observando o disposto no art. 69 desta Lei; 
  
d) Determino a suspensão de todas as ações ou execuções contra as 
Devedoras, na forma do art. 6º da LFR permanecendo os respectivos 
autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos 
parágrafos 1º., 2º. e 7º. do art. 6º da lei 11.101/05 e e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei. 
  
e) Determino que as Devedoras apresentem contas demonstrativas 
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de 
destituição dos seus administradores, devendo referidas contas mensais 
abranger, necessariamente, balancete mensal de verificação, quadro de 
funcionários ativos, demitidos e contratados no período mensal, bem 
como gráfico referente à evolução do faturamento mensal desde a data 
da distribuição do pedido, sem prejuízo de outros documentos ou 
informações a serem determinadas ao longo da presente recuperação 
judicial. Ressalto que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser 
protocolado como incidente à recuperação judicial, e não deverão ser 
juntados aos autos principais, sendo que os demonstrativos mensais 
subsequentes deverão ser, sempre direcionados ao incidente já 
instaurado. 
  
f) Determino que as devedoras apresentem certidão de regularidade 
emitida pela JUCEG em nome de todas as empresas e empresários 
rurais do grupo, bem como avaliação do ativo imobilizado e relação de 
estoque referente aos bens que compõem o patrimônio do grupo. Assim, 
deverão as requerentes, no prazo de 15 dias, trazer aos autos os 
documentos ora apontados. 
  
g) Determino a intimação do Ministério Público do deferimento da 
presente Recuperação Judicial, bem como a comunicação por carta das 
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que 
as requerentes tiverem estabelecimento, devendo as devedoras 
providenciar seu encaminhamento e comprovação nos autos, no prazo 
de 15 dias. 
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h) Determino a expedição do edital do artigo 52, §1º, da LRF, com a 
advertência dos prazos dos art. 7º, §1º e art. 55 da LRF, devendo as 
habilitações ou divergências serem realizadas diretamente à 
Administradora Judicial, devendo as recuperandas providenciarem o 
recolhimento das custas com a publicação do edital. 
  
i) Na forma da fundamentação supra, mantenho por ora o valor das 
custas apresentado pelas Recuperandas, devendo, no momento oportuno, 
ser promovido o recolhimento com base no valor economicamente 
apurado. 
  
j) Sob pena de decretação de falência, as devedoras deverão apresentar 
seu plano de Recuperação judicial no prazo improrrogável de 60 dias, 
contados da publicação desta decisão. Com a apresentação do plano, 
expeça-se edital contendo o aviso do artigo 53, parágrafo único, da Lei 
n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para objeções, devendo as 
recuperandas providenciarem o recolhimento das custas com a 
publicação do edital. 
  
k) Publicada a relação de credores apresentada pelo Administrador 
Judicial(artigo 7º, § 2º, Lei n. 11.101/05), eventual impugnação e/ou 
habilitação retardatária deverá ser interposta pelo peticionamento 
eletrônico inicial, por dependência ao processo principal, e não deverão 
ser juntados nos autos principais (artigo 8º, parágrafo único, Lei n. 
11.101/05), sob pena de desentranhamento. 
  
l) Reconheço por ora, em caráter precário, a essencialidade dos bens 
descritos junto ao pedido inicial, a fim de se evitar eventuais 
expropriações, até que o Administrador Judicial verifique, por meio de 
relatório inicial, as nuances de fato em torno dos bens descritos. 
Ressalto que a prática de quaisquer atos de excussão de bens por parte 
das recuperandas deverá se dar sobre o crivo deste juízo. 
Cumpra-se. 
Goiânia, 
Nickerson Pires Ferreira 
Juiz de Direito 
 

4 – DOS DESACERTOS DA DECISÃO AGRAVADA: 

 

4.1 – NÃO RECONHECEU QUE PESSOA FÍSICA ESTÁ SUJEITO À 

INSOLVÊNCIA CIVIL E NÃO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SE NÃO 

INSCRITO NO REGISTRO COMERCIAL HÁ MAIS DE DOIS ANOS: 

 

Analisando a decisão agravada, de plano verifica-se que não 

se observou os requisitos legais para deferir processamento de recuperação em 
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favor de pessoa física, pois NÃO HÁ NOS AUTOS comprovante de registro na 

JUNTA COMERCIAL há mais de dois anos, senão vejamos o ITEM F da 

decisão: 

f) Determino que as devedoras apresentem certidão de regularidade 
emitida pela JUCEG em nome de todas as empresas e empresários 
rurais do grupo, bem como avaliação do ativo imobilizado e relação de 
estoque referente aos bens que compõem o patrimônio do grupo. Assim, 
deverão as requerentes, no prazo de 15 dias, trazer aos autos os 
documentos ora apontados. 
 

De início, cumpre registrar que a Lei nº 11.101/05, 

objetivando a manutenção da empresa, dos empregos, bem como resguardar os 

interesses dos credores, dispõe, em seu artigo 48, caput, sobre a legitimidade 

ativa na Recuperação Judicial, in verbis:  

“Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 
pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que 
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: (...).” E ainda, o artigo 51, V, 
estabelece: “Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída 
com: (...). V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de 
Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais 
administradores;”  
 

Assim, numa interpretação lógico sistemática de tais 

dispositivos, infere-se que o legislador foi claro em exigir o prazo de 2 (dois) 

anos de exercício regular de atividade para o devedor pleitear a recuperação 

judicial, devendo para tanto ser comprovada a condição jurídica de 

empresário, por meio de inscrição na Junta Comercia l. Acerca da questão, o  

doutrinador Manoel Justino Bezerra Filho,  manifesta da seguinte forma:  

 
“(...)a prova de tal exigência é de extrema simplicidade, bastando juntar 
certidão da Junta Comercial, comprovando a regularidade da empresa. 
Caso não esteja regularmente registrada na Junta Comercial, não 
poderá pleitear recuperação, e se pleiteá-la, o juiz deve conceder o 
prazo do art. 284 do CPC para ser sanada a irregularidade em dias, sob 
pena de indeferimento da inicial.” (in Lei de Recuperação de Empresa e 
Falência – São Paulo – Revista Tribunais – 7ª edição – 201 – Página. 
134).  
 

Nessa linha de raciocínio, vale ressaltar também, em relação 

ao produtor rural, que o artigo 971, do Código Civil, prevê: 

 
Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal 
profissão, pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e 
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seus parágrafos, requerer inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de inscritos, ficará 
equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro.”  
 
Também, a professora Maria Helena Diniz, ao comentar 

aludido dispositivo na obra Código Civil Anotado – 11ª edição – São Paulo – 

2005 – Págoma 761, ensina:  

“(...). Inscrição de empresário rural no registro Público de Empresas 
Mercantis. O empresário rural, observando os requisitos exigidos pelo 
art. 968 do Código Civil, poderá, se quiser, requerer sua inscrição no 
Registro Público de Empresa Mercantis de sua sede, hipótese em que, 
acatado seu pedido, equiparar-se-á, para todos os efeitos, ao empresário 
sujeito a registro obrigatório, sujeitando-se às mesmas normas, tendo as 
mesmas obrigações, ônus e vantagens. Se não optar por tal inscrição, 
ficará vinculado a um regime próprio para fins trabalhistas, 
previdenciários e tributários e seu patrimônio pessoal responderá pelos 
débitos contraídos no exercício de suas atividades. O empresário rural e 
a sociedade empresária rural, inscritos no registro público de empesas 
mercantis, estão sujeitos à falência e podem requerer concordata (ou 
melhor, recuperação judicial ou extrajudicial). O registro do empresário 
ou sociedade rural na Junta Comercial é facultativo e de natureza 
constitutiva, sujeitando-o ao regime jurídico empresarial.” 
 

Na situação do presente caso, constata-se que os 

produtores rurais, pessoas físicas, não preencheram o prazo bienal 

expressamente previsto na legislação supramencionada, ou seja, não possuem 

a inscrição na Junta Comercial há mais de 2 (dois) anos da data do pedido de 

Recuperação Judicial. 

 

De consequência não atendem o cumprimento da exigência 

pela legislação pertinente, eis que não estão sujeitos aos rigores estabelecidos 

para as empresas em geral, levando, assim, a um resultado de insegurança 

jurídica para a sociedade, inclusive para os próprios credores na hipótese de 

deferimento do pedido recuperacional.  

 

Ora, e apenas mediante o registro de um empresário na 

Junta Comercial que é possível a credores, juízes e terceiros interessados 

avaliar, durante o período da Recuperação Judicial, se os atos de gestão 

empresarial obedecem às normas de conduta, tais como boa-fé, lisura e 

probidade, e ainda, se o produtor/empresário tem um mínimo de suporte 
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financeiro para se manter no período de crise, não havendo, portanto, como 

admitir que a simples inscrição do devedor (produtor rural) no registro público de 

empresas surpreenda seus credores, conferindo-lhe, de forma repentina, o 

direito de pleitear as benesses da Lei de Recuperação Judicial. 

 

Sem estarem INSCRITOS não apresentam BALANÇO 

PATRIMONIAL ou BALANCETES, que são documentos essenciais ao pedido 

da recuperação judicial. In verbis: 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 
I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das 
razões da crise econômico-financeira; 
II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e 
as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita 
observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 
a) balanço patrimonial; 
b) demonstração de resultados acumulados; 
c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 
 

Assim, não é possível manter as pessoas físicas nos autos 

da recuperação judicial, pelo que pede liminarmente que seja suspensa o 

andamento do processo, excluindo-os. 

 

4.2 - NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR DE FORA DA COMARCA, 

INVIABILIZA OU ENCARECE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL, POIS O 

JUÍZO E O PROFISSIONAL DEVEM ESTAR DIARIAMETNE 

CONVERSANDO SOBRE O PROCESSO: 

 

Sem adentrar na questão da idoneidade e do gozo da 

confiança do juízo, a nomeação de profissional de outro Estado, parece que 

ofende a razoabilidade, tendo em vista que temos em Goiânia, Anápolis e 

Aparecida de Goiânia, bons profissionais que já vem atuando, inclusive com 

destaque, os quais podemos citar como exemplo, DIOGO CROSSARA, DUX 

ADMINISTRAÇAO JUDICIAL,  FLAVIO CARDO, etc, etc. 
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Apesar de não haver vedação legal para a nomeação de 

profissional de outro Estado, para o presente caso, inviabilizará a recuperação 

judicial, pois se indaga, COMO O JUÍZO CONVERSARÁ DIARIAMENTE COM 

O ADMINISTRADOR JUDICIAL e realizará as reuniões de praxe e audiências 

de justificação?, pois tudo depende de deslocamento do profissional nomeado 

até a comarca de GOIÂNIA, sabemos todos, logicamente, que o encargo não 

pode ser delegado. 

O doutrinador Waldo de Fazzio Junior, confirma sobre a 

indelegabilidade do cargo de Administrador judicial em procedimentos da lei 

11.101/2005: 

Dado do caráter ancilar da função desempenhada pelo 
administrador judicial, uma vez que trabalha sob a supervisão do 
juiz, a delegação funcional não pode ser a regra. Afinal de contas, 
o administrador judicial não pode delegar aquilo que não tem. 

Excepcionalmente, para atos determinados, a LRE enseja a 
transmissão de poderes administrativos, mas, mesmo nesses casos 
esporádicos, é necessária a prévia autorização pretoriana. 

Essa indelegabilidade não impede o administrador judicial, 
quando não formado em direito, de constituir advogado, sendo 
certo que deve ficar sob sua inteira responsabilidade o pagamento 
dos respectivos honorários profissionais. Nesse caso não há 
delegação, mas mero suprimento de capacidade postulatória. 
É necessário distinguir duas situações: o administrador judicial 
responde pelos honorários do advogado que o representar; a 
massa suporta os honorários do advogado contratado pelo 
administrador judicial, com aprovação do juiz, para a defesa dos 
interesses da falência(FAZZIO JUNIOR, Waldo Lei de Falência 
e Recuperação de Empresas  Ed. Atlas, SP: 2008, 4.ª Ed. p. 
330. 

 

Afora o que se levanta sobre A OMISSÃO do administrador 

do cumprimento do encargo previsto no artigo 22, I, letra “a” 

Art. 21. O administrador judicial será profissional idôneo, 
preferencialmente advogado, economista, administrador de empresas ou 
contador, ou pessoa jurídica especializada. 
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Parágrafo único. Se o administrador judicial nomeado for pessoa 
jurídica, declarar-se-á, no termo de que trata o art. 33 desta Lei, o nome 
de profissional responsável pela condução do processo de falência ou de 
recuperação judicial, que não poderá ser substituído sem autorização do 
juiz. 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e 
do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: 

I – na recuperação judicial e na falência: 

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que 
trata o inciso III do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou 
o inciso II do caput do art. 105 desta Lei, comunicando a data do 
pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, a 
natureza, o valor e a classificação dada ao crédito; 

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores 
interessados; 

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim 
de servirem de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos; 

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer 
informações; 

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2º do art. 7º desta Lei; 

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei; 

g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores nos 
casos previstos nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida 
para a tomada de decisões; 

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas 
especializadas para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas 
funções; 

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei; 

 

Desta forma, pede-se que substituído a administração 

judicial, nomeando outro das imediações da comarca de Goiania, por ser mais 

razoável e não encarecer a recuperação judicial, aumentando o ônus para as 

recuperandas que já estão em dificuldade financeira. 
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4.3 – O EDITAL FOI PUBLICADO SEM OBSERVAR A LEI VIGENTE, 

POIS O ADMINISTRADOR JUDICIAL NÃO ENCAMINHOU A TODOS 

OS CREDORES A CORRESPONDÊNCIA COM AVISO DE 

RECEBIMENTO, PREVISTA NO ARTIGO 22, I, “A”, QUE A FORMA 

REAL QUE OS CREDORES SABERÃO DO PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

 

Sem adentrar na questão da idoneidade e do gozo da 

confiança do juízo, A ADMINISTRAÇAO JUDICIAL, PELO QUE CONSTA DOS 

AUTOS, somente assinou o termo de compromisso, mas NÃO 

COMPROVOU que enviou correspondências aos credores,  na forma do 

artigo 22, I, “a”, inclusive, O BANCO DO BRASIL NÃO RECEBEU NENHUMA 

CORRESPONDÊNCIA, não podendo preterir esta formalidade legal, pois é 

através da correspondência que a maioria dos credores toma conhecimento do 

processo recuperacional. 

 

Assim, como NÃO  HÁ A COMPROVAÇÃO da remessa das 

correspondências, prevista em lei, DEVE SER providenciado, ANTES DA 

PUBLICAÇAÕ DO EDITAL. Devendo ser chamado o feito à ordem. Vejamos o 

teor da lei: 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do 
Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: 

I – na recuperação judicial e na falência: 

a) enviar correspondência aos credores constantes n a relação de 
que trata o inciso III do caput do art. 51, o incis o III do caput do art. 
99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta Lei, c omunicando a data 
do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, a 
natureza, o valor e a classificação dada ao crédito ; 

 

Pede a suspensão do processo, determinando liminarmente 

que o administrador cumpra o que consta da lei. 
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5 - DA NECESSIDADE DE ATRIBUIR EFEITO ATIVO AO PRESENTE 

RECURSO: 

 

O artigo 1.019, inciso I, do CPC/2015 dispõe expressamente 

que o Relator poderá atribuir efeito suspensivo a recurso. Para tanto devem ser 

preenchidos os requisitos elencados no art. 995, § único, adiante descrito: 

 

“Art. 995 (...) 
Parágrafo único – A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa 
por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver 
risco de dano grave , de difícil ou impossível reparação, e ficar 
demonstrada a probabilidade de provimento  do recurso.” 

 

O risco de dano é evidente, tanto para o agravante como 

para os credores da agravada, pois, DA FORMA QUE OS AUTOS ESTÃO 

SENDO CONDUZIDOS fere o princípio da par condtiicio creditorum pois estão 

incluindo pessoas físicas sujeitas à insolvência civil, na recuperação judicial, e 

não se cumpriu os requisitos legais antes da publicação do edital. 

 

De outro lado, há que ter em mente a tutela pretendida pelo 

AGRAVANTE preenche os requisitos do artigo 299 e 300 do Código de 

Processo Civil de2015, PARA EVITAR RISCOS da participação de todos o 

credores na recuperação judicial: 

Art. 299.  A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, 
quando antecedente, ao juízo competente para conhecer do pedido 
principal. 

Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o 
caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos 
que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada 
se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 
justificação prévia. 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida 
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
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O vigente Código de Processo Civil regulamentou as tutelas 

provisórias em duas: de Urgência e de Evidência , sendo que a primeira 

depende de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e do perigo de 

dano ou o risco ao resultado útil do processo; e na tutela de evidência, quando 

houver nos autos prova documental do direito alegado. 

 

Assim, temos a necessidade da TUTELA DE URGÊNCIA  

para que AS CORRESPONDENCIAS SEJAM PREVIAMENTE enviadas a todos 

os credores, antes da publicação do EDITAL, e já deve ser excluídas as 

pessoas físicas que não atenderam ao requisito dos dois anos de inscrição 

na junta comercial (registro do comercio). 

 

O art. 1.019, inciso I, do CPC/2015, disciplina ainda que, 

recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, o 

relator, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá atribuir efeito suspensivo/ativo ao 

recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão 

recursal, comunicando ao juiz sua decisão. 

 

Assim, atendidos os pressupostos necessários à concessão 

de liminar, requer-se o deferimento do efeito ativo, para suspender os at os 

da decisão fustigada.  

 

6 – RESUMO DOS PEDIDOS: 
 

Face a tudo quanto exposto, REQUER, o Agravante: 
 
 

6.1- LIMINARMENTE : Seja DADO EFEITO ATIVO AO 
RECURSO, para SUSPENDER O EFEITO DO EDITAL 
PUBLICADO, sem O CUMPRIMENTO do artigo 22, I, “a”, ou 
seja, remessa das correspondências a todos os credores; 
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Pede ainda, seja excluída da recuperação judicial a  
participação de pessoas físicas, que não inscrevera m no 
registro do comercio há mais de dois anos . 
Determine a nomeação de administrador judicial da 
comarca de Goiãnia ou do Estado de Goias . 
 
6.2- NO MÉRITO: Seja CASSADA a decisão que deferiu o 
processamento da recuperação judicial, para: 

 

a) Excluir as pessoas físicas que não atendem ao 

registro deo comércio há mais de dois anos; 

b) Determinar que o juízo nomeie administrador judicial 

da comarca ou adjacente; 

c) Que o administrador judicial cumpra todos os 

requisitos legais, antes da publicação do EDITAL. 

d) Condene as empresas recuperandas em 

solidariedade com a administração judicial a pagarem as 

custas processuais e os honorários sucumbenciais 

calculados a base de 20% do total do crédito impugnado. 

 

Termos em que,  
Pede deferimento, 

 
Goiânia-GO, 23.10.2019. 
 

(assinado digital) 
Luiz Gonzaga Soares Gil 

OAB-GO nº 24.200. 
 

Preparo em anexo. 
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